







PROJETO DE LEI Nº 013/2021.



Autoria: Mesa Diretora.

DISPÕE A REVOGAÇÃO DA LEI Nº 1.595/2021.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	



A Câmara Municipal de Rosário Oeste/MT, por seus representantes legais, APROVA:

[bookmark: _Hlk68769412]Art. 1º Fica revogada a Lei nº 1.595, de 27 de janeiro de 2021, que revogava o anexo III, da Lei nº 1.111/2008.


Art. 2º Retorna à vigência, a Lei nº 1.111/2008 e seu anexo III, no qual menciona o PLANO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

Art 3º-  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.


[bookmark: _GoBack]Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, Rosário Oeste-MT 08 de abril de 2021.




AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
- PRESIDENTE-



JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO
-VICE-PRESIDENTE-


VANUZIA DE ARAÚJO ALVES.
- SECRETÁRIO-





JUSTIFICATIVA.

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que     “DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI 1.595/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Incluso ao presente, Projeto de Lei que revoga a Lei nº 1.595-2021, datada de 27.01.2021, que revogou o anexo III, da Lei nº 1.111/2008.

Esclareço, senhores Vereadores, que conforme análise da Lei nº 1.111/2008, a Mesa Diretora e demais vereadores, constatou um equívoco. Atualmente, não a como gerir e administrar a Câmara Municipal sem a contratação de Cargos Comissionados, portanto a não contratação deste impactaria na qualidade do serviço prestado aos nossos munícipes.

 Para tanto, utiliza-se o instituto jurídico da repristinação, pelo qual se restabelece a vigência de uma Lei, através da revogação da Lei que a tinha revogado, ou seja, ao se revogar a Lei que extinguia os cargos de provimentos em comissão, face a edição da Lei nº 1.595/2021, revogada esta, retorna-se à vigência a Lei que autorizava a criação os cargos comissionados, conforme expressamente determinado no artigo 2º, deste Projeto.

A repristinação ocorre quando uma Lei é revogada por outra e posteriormente a própria norma revogadora é tornada sem efeito por uma terceira Lei, que irá fazer com que a primeira tenha sua vigência reestabelecida, caso assim determine em seu texto legal. A repristinação só é admitida se for expressa.

E, em razão disto, solicito seja o presente Projeto de Lei encaminhado aos Nobres Edis, a fim de ser discutido, votado e aprovado no prazo regimental.



Cordialmente,

Por tais razões, é que desde logo contamos com o apoio dos Nobres Parlamentares Municipais.

Desta feita, remeto para votação.

Atenciosamente. 


AMILSON CLAUDIO NEPONOCENO
- PRESIDENTE-

JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO
-VICE-PRESIDENTE-


VANUZIA DE ARAÚJO ALVES.
- SECRETÁRIO-
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